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LEI Nº. 014/89

AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCESSÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS MEDIANTE CARTA DE AFORAMENTO PERPÉTUO.

O Dr. Wilson Falcão Moreira da Silva, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a particulares, por aforamento perpétuo, lotes de terrenos urbanos pertencentes ao Município, mediante os seguintes preços;

Parágrafo 1º - Aos terrenos situados em qualquer setor da cidade, onde existam disponíveis os serviços de água, luz e pavimentação o preço será igual a 5% (cinco por cento) do salário mínimo de referência por (metro quadrado).

Parágrafo 2º - Aos terrenos servidos por água, luz e sem pavimentação, o preço será igual a 3% (três por cento) do salário mínimo de referência por metro quadrado.

Parágrafo 3º - Para os terrenos dotados apenas de água, sem luz e sem pavimentação o preço por metro quadrado será de 1,0% (um por cento) do salário mínimo por metro quadrado.

Parágrafo 4º - Para os terrenos servidos somente por energia elétrica, sem água, sem pavimentação, o preço por metro quadrado será de 0,8% (oito décimo por cento) do valor do salário mínimo de referência por metro quadrado.

Parágrafo 5º - Aos terrenos desprovidos dos serviços de água, luz e pavimentação o preço por metro quadrado será igual a 0,5% (cinco décimo por cento) do salário mínimo de referência por metro quadrado.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino, 30 de junho de 1.989.

Engº Wilson Falcão Moreira da Silva

Prefeito Municipal
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